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L.EI N9 1. 742; DE 03 DE ABRIL DE 1985

"Institui o "DIA DE AçJD DE GRAÇAII no Mtmí.cípio".

:tbutnr PAUID IDBERIO DE C?illVALHO SC2\MIIM, Prefeito It1mici-

pal de Cruzeiro, EStaCb de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

F2-'~Z SABER QUE .A (1;lft.tl,RA rJJ.(JNICIP1~L AProvoU E ELE SM'CIONA A

SEGUIm:E: LEI ~

Artigo 19 - Fica ínstitufd:> no Município de Cruzeiro,

"Dia de Ação de Graça", a ser comerrorado, "'nual11lente, na terceira 5a. feira

do mês de novenbro.

o

,

Artigo 29 -" .. Prefeitura Municipal, em evocação à dtta., fa

:;:5. realiza.r míasa campal com a participação das parôquí.as, comunidades de base,

instituições e órgãos públicos, esrolas e e.Jtidfades de cruzeiro.

caçao,

Artigo 39 ~ ;'8 entrará em vigor na data de sua publi~

Prefei

Publicado na secretaria da Prefeitu.ra MuP~cipal de Cruzeiro,

Em 03 de abril de 1985.




